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JULGAMENTO DE RECURSO 
 

 

Edital de CHAMADA PÚBLICA 004-2023-CPL/SEMSA-CP 
  Processo Administrativo 2023.004-CP 
 
 
OBJETO: O CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS 

PARA POSTERIOR CONTRATAÇÃO, PRESTADORES DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE, APTOS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: ENFERMAGEM, 
FISIOTERAPIA, NUTRIÇÃO, FONOAUDIOLOGIA, ASSISTENTE SOCIAL, 
PSICOLOGIA, TECNÓLOGO EM ALIMENTO, BIOMÉDICO, 
FARMACEUTICO/BIOQUIMICO, TERAPEUTA OCUPACIONAL, 
VETERINÁRIO, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, MÉDICO DO TRABALHO E 
ODONTOLOGIA, PARA ATENDER A REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE IGARAPÉ-MIRI/PA. 

 

RECORRENTES : ELAINE CARDOSO MACHADO CPF Nº 012.819.792-79- TÉCNICA 
DE ENFERMAGEM. 

 
 
I –RELATÓRIO 

 
Trata-se de análise/julgamento do Recurso interpostos tempestivamente no 

procedimento CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2023-CPL/SEMSA-CP, que após os 
julgamentos da primeira 1ª FASE DA HABILITAÇÃO, com efeito, foi     aberto prazo 
recursal, conferindo aos participantes a oportunidade de apresentarem recurso 
contra a decisão que julgou como NÃO HABILITADOS àqueles que descumpriram 
exigências editalícias.  

               Desta forma, a recorrente ELAINE CARDOSO MACHADO CPF Nº 012.819.792-
79- TÉCNICA DE ENFERMAGEM,  tempestivamente, apresentou  recurso  contra a 
decisão da comissão que a julgou como não habilitada no processo em referencia  por 
decumprimento das exiencias do item 9.1.2.3, Declaração de veracidade dos 
docuemntos apresentados. Conforme segue:  
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Não houve contrarrazões. 
É o relatório, passo a decisão. 
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II – DA ANÁLISE DO MÉRITO RECURSAL EM OBSERVÂNCIA AO FORMALISMO 
MODERADO - FUNDAMENTOS DA DECISÃO. 
 
     A par do relatório acima, cabe destacar que é competência da comissão o 

recebimento e o exame dos recursos apresentados contra a sua decisão, podendo 

retratar-se da mesma e, caso mantido, deverá submetê-lo a autoridade superior para 

decisão final.   

             Pois bem, ao analisar os argumentos da recorrrente, em posse dos documentos 

apresentados, identificamos a seguinte declaração. Vejamos: 

 

            Conforme se observa consta na declaração que não é proprietário, 

administrador ou dirigente da entidade, as informações de que trata a declaração 

exigida no item 9.1.2.3 do edital, a qual foi motivo da inabilitação da recorrente.  

            Portanto, a decisão que julgou como Não habilitada a recorrente deve ser 

refeita e declara-la como habilitada na 1ª fase do referido processo., pois ao se 

prescrever que a licitação é um processo administrativo formal nos termos do artigo 

4º da Lei nº 8.666/1993 não significa formalismo excessivo e nem informalismo, e 

sim um formalismo moderado.  

            Como dito por Hely Lopes Meirelles, “a orientação é a dispensa de rigorismos 

inúteis e a não exigência de formalidades e documentos desnecessários à qualificação 

dos interessados em licitar.” Nesta mesma linha de afastar possíveis formalismos 

excessivos nos documentos apresentados, o qual é o caso da recorrente que consta as 

exigencias do item 9.1.2.3 e que não merece prosperar sua inabilitação., devendo esta 

ser revertida e declarada com Devidamente habilitada a Sra. ELAINE CARDOSO 

MACHADO CPF Nº 012.819.792-79. 
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     III CONCLUSÃO 

                 Como medida de mais extrama justiça conheço o recurso no mérito e após 

análise das Razões apresentadas, considerando o exposto neste julgamento, em 

observancia ao formalismo moderado, DOU PROVIMENTO AO RECURSO 

APRESENTADO RECORRENTE ELAINE CARDOSO MACHADO CPF Nº 012.819.792-79, 

TORNANDO-A, HABILITADA NA CHAMADA PÚBLICA 004/20203-CPL/ SEMSA-CP. 

               Remeto a comissão para recondução da recorrente ao processo e que seja 

encaminhado para a banca examinadora responsavel pela 2ª fase da habilitação para 

as providências cabiveis.   

 
Igarapé-Miri/PA, 19 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

 
RUDIVANE MACHADO DOS SANTOS  

PRESIDENTE  
Portaria nº 002/2023-GAB/PMI 
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